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PARECER JURÍDICO

Processo nº 202.001/2024
Interessado: Câmara Municipal de Jardim do Seridó
Assunto: Realização da inscrição dos vereadores na XXIII Marcha dos Legislativos Municipais, a ser realizada pela UVB (União dos Vereadores do Brasil) no período de 23 a 27 de abril de 2024, em Brasília/DF.



Ementa: Constitucional. Administrativo. Licitação. Realização de inscrições em curso. Contratação Direta. Inexigibilidade. Possibilidade Legal. Inteligência do art. 74, caput, Lei nº 14.133/2021.

Vem ao exame desta Consultoria Jurídica, o presente processo administrativo, para análise e consequente emissão de parecer sobre a pretensa realização da inscrição dos vereadores na XXIII Marcha dos Vereadores e Vereadoras que ocorrerá em Brasília/DF, com base no parágrafo único do art. 53, § 1º da Lei nº 14.133/2021, que determina o prévio exame e aprovação por assessoria jurídica da Administração quando da realização de contratos pela Administração Pública.
O presente processo administrativo trata de contratação da UVB - União dos Vereadores do Brasil a fim de adquirir as inscrições dos Vereadores para o evento mencionado na epígrafe, visando atender as necessidades da CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ - RN no que tange a qualificação dos edis frente a temas da atualidade.
[image: ]No que respeita ao primeiro requisito, qual seja, a escolha do fornecedor, fica caracterizado pois tratar-se de evento no âmbito nacional, promovido por fornecedor exclusivo, o que inviabiliza a competição. O Evento está sendo realizado pela UVB - União dos Vereadores do Brasil, Associação representativa dos vereadores que atua a nível nacional, criada com a finalidade de prestar serviços de assessoramento em defesa de direitos sociais, auxiliando a atuação dos legisladores municipais. Destaca-se que há a informação de dotação orçamentária e disponibilidade financeira, para realizar a presente contratação. 
A empresa a ser contratada encontra-se apta para o fornecimento do objeto a ser contratado, conforme certidões negativas apensadas. Isto posto, opta-se pela inexigibilidade da licitação por considerar inviável a competição e a realização de um procedimento licitatório. Assim, com fundamento nos artigos supracitados da Lei nº. 14.133/21, esta Comissão de Licitação apresenta a justificativa para ratificação e demais considerações que por ventura se fizerem necessárias.
Os vereadores requisitaram em sessão plenária a participação na XXIII Marcha dos Vereadores e Vereadoras 2024. A referida solicitação foi aprovada em plenário e autorizada pela Mesa Diretora da Câmara. A autorização engloba a realização de despesas com inscrições, passagens e concessão de diárias. A Marcha dos Vereadores é um evento de âmbito nacional, realizado em Brasília/DF, pela União dos Vereadores dos Brasil - UVB. Neste sentido, a marcha a Brasília em defesa dos municípios se mostra importantíssima, na medida em que os assuntos a serem tratados veiculam os interesses do legislativo no contexto parlamentar municipal. O evento contará com espaço para promover o diálogo, unindo esforços, de forma a construir um novo pacto federativo que permita enfrentar com eficiência a necessidade de ofertar para a população brasileira mais e melhores serviços públicos, garantindo avanços no desenvolvimento social e econômico de nosso município. O movimento do legislativo municipal vai mostrar toda a sua autêntica vontade de participar nas decisões e contribuir com as soluções para a crise vivenciada pela nossa população e, consequentemente, pelas nossas gestões.
A UVB - União dos Vereadores do Brasil, promove exclusivamente o evento, inviabilizando a possibilidade de competição. Desta forma, nos termos do art. 74, caput da Lei de nº 14.133/2021, a licitação é, portanto, inexigível.
O valor das inscrições foi estipulado pela UVB no valor de R$ 660,00 (seiscentos e sessenta reais) por participante. O comprovante das inscrições foi acessado através do site https://uvbbrasil.com.br, conforme documentos acostados ao processo de inexigibilidade. A pesquisa de preços resta prejudicada, pois trata-se de evento específico realizado por fornecedor único, inviabilizando a possibilidade de competição e a realização de cotação com três fornecedores.
Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam: a dispensa e a inexigibilidade de licitação.
Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em que a licitação poderá deixar de ser realizada mediante justificação, autorizando a Administração Pública a celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório.
A Inexigibilidade é uma dessas modalidades de contratação direta, e art. 74 da Lei nº 14.133/2021.
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos;
b) pareceres, perícias e avaliações em geral;
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;
h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâmetros específicos de obras e do meio ambiente e demais serviços de engenharia que se enquadrem no disposto neste inciso;
IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento;
V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem necessária sua escolha.

Assim sendo, a inexigibilidade de licitação “se define pela impossibilidade de licitar por inexistirem produtos ou bens que tenham características aproximadas e que, indistintamente, possam servir ao interesse público, ou por inexistir pluralidade de particulares que possam satisfazer o fornecimento de bens e serviços”. (D’AVILA, Vera Lúcia Machado. Temas Polêmicos sobre Licitações e Contratos. 3ª ed. rev. e ampl. São Paulo: Malheiros, 1998)
Dessa forma, serão realizadas as inscrições de 08 (oito) vereadores. Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada com UNIÃO DOS VEREADORES DO BRASIL, no valor global de R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais), levando-se em consideração a proposta ofertada, conforme documentos acostados aos autos deste processo.
Verificando-se a documentação acostada aos autos do processo administrativo de inexigibilidade de licitação, conforme objeto do presente TERMO da CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ, e estando este de acordo com os ditames da Lei nº 14.133/2021, opina-se pela CONTRATAÇÃO DIRETA da mencionada empresa, mediante INEXIGIBILIDADE, com fulcro no Art. 74 da Lei Federal nº 14.133/2021.
É o parecer, salvo melhor juízo. 

Jardim do Seridó - RN, 06 de fevereiro de 2024.
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_____________________________________
Luisiane Morais da Fonseca
Assessora Jurídica
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